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                          ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

                                       Estado de São Paulo 

                              PORTARIAS JULHO / 2020

NÚMERO DATA ASSUNTO 

10173 02/07/20 REASSUNÇÃO – BIANCA CORRÊA MARTINS COELHO
10174 02/07/20
10175 10/07/20 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO
10176 10/07/20 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO
10177 10/07/20 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO
10178 10/07/20 REORGANIZAÇÃO DO SESMT
10179 15/07/20 RERRATIFICA NOMEAÇÃO – ALBERTO LUÍS NOGUEIRA PEREIRA
10180 15/07/20 RERRATIFICA NOMEAÇÃO -  CAIO ROBERTO GERZELY DA SILVA
10181 15/07/20 RERRATIFICA NOMEAÇÃO - IVANA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
10182 15/07/20 RERRATIFICA NOMEAÇÃO – VALDIRENE ROSA DE CAMPOS
10183 16/07/20 INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
10184 16/07/20 INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
10185 16/07/20 INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
10186 20/07/20 REVOGAÇÃO DE PORTARIA – 8733 – MARIA PIERINA DOMICIANO SILVESTRE

10187 20/07/20 REVOGAÇÃO DE PORTARIA – 10034 – CELINA TEGANI DE ARAUJO
10188 27/07/20 DESIGNAÇÃO – MARIA ANGÉLICA TEIXEIRA HENRIQUE

INSTITUI COMISSÃO DE EDUC. DE GEREN PARA RETOMADA ÀS AULAS - COVID-19
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                          ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

                                       Estado de São Paulo 

                              PORTARIAS AGOSTO/ 2020

NÚMERO DATA ASSUNTO 

10189 05/08/20 REORGANIZAÇÃO JUNTA MÉDICA – DESS
10190 05/08/20 REORGANIZAÇÃO DO COMITÊ DE INVESTIG. DE MORTALIDADE MATERNO INFANTIL

10191 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – ADRIANO COUTO DE ARRUDA
10192 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – AGNALDO FERNANDO FERRAZ
10193 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – ANDRÉ LUIZ BOND
10194 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – CLODOALDO DA SILVA
10195 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – GILBERTO CAMPOS CARRASCO
10196 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – GUMERCINDO CASTELLUCCI FILHO
10197 12/08/20  CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – JOSÉ CARLOS GREGÓRIO
10198 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – JULIANO CORREA CUSTÓDIO PEREIRA
10199 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – LAZARO CARDOSO FILHO
10200 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – LUZIA HELENA DE OLIVEIRA
10201 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – MAGNO GREGUER
10202 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – MARCELO ALVES
10203 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – MARCELO HENRIQUE ANDRADE
10204 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – MARIA ISABEL DADARIO
10205 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – MIRCELE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA
10206 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – UBIRATAN LENKO MATHIAS
10207 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – VANESSA APAREC. PRESTIA DA SILVA
10208 12/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – WAGNER PEREIRA DA SILVA
10209 12/08/20 REVOGAÇÃO DE PORTARIA Nº 10105 – THAIS FRANCINI CHRISTINO
10210 13/08/20 NOMEAÇÃO – JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA
10211 13/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – GILMARA ABREU VIANA
10212 13/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – HERMES RODRIGUES PEREIRA
10213 13/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – JOSÉ CARLOS ALVES
10214 13/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – SHEILA DE OLIVEIRA
10215 13/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – KATIA CILENE EMIDIO
10216 13/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – MIRIAM CRISTINA TONINI
10217 13/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – ADAUTO ANTONIO ROSA
10218 13/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – RICARDO HELENO FEREIRA
10219 13/08/20 EXONERAÇÃO – REINALDO SEVERINO SOUTO
10220 14/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – ANA PAULA TIBÚRCIO DE GODOY
10221 14/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – ANTÔNIA DOS ANJOS FONSECA DA SILVA

10222 14/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – FLAVIO LEANDRO DIAS FRANZOLIN
10223 14/08/20 CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – RITA DE CASSIA PRATT DA SILVA
10224 14/08/20 REORGANIZAÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
10225 18/08/20 DETERMINAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA
10226 18/08/20 REGULAM. DESCARTE DE MEDICAMENTOS E SUBS SOB CONTROLE ESPECIAL

10227 21/08/20 COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO TÉCNICA
10228 24/08/20 INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA FORNECIMENTOS DE TILÁPIAS
10229 24/08/20 EXONERAÇÃO – MÁRCIO DANILO DOS SANTOS
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                          ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

                                       Estado de São Paulo 

PORTARIAS SETEMBRO/ 2020

NÚMERO DATA ASSUNTO 

10230 01/09/20 NOMEAÇÃO – CÍNTIA DE CASSIA BATISTA BRISOLA
10231 01/09/20 NOMEAÇÃO – EDSON GUERRA
10232 04/09/20 DESIGNAÇÃO – PAULO BENEDITO GUAZZELLI
10233 09/09/20 ALTERAÇÃO DE LOCAL DE TRABALHO – MARIA FERNANDA MARTINS
10234 21/09/20 NOMEAÇÃO – JOSÉ ROQUE DE SOUZA ROCHA
10235 21/0920 RERRATIFICA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO – LEILA SEGALA MERLIN
10236 21/09/20 CONCEDE AUTORIZAÇÃO – ADRIANA PEDROSO TAMASSIA
10237 22/09/20 APLICAÇÃO DE PENA DE ADVERTÊNCIA – ADRIANO SOARES CARDOSO
10238 22/09/20 APLICAÇÃO DE PENA DE ADVERTÊNCIA – FÁBIO FRANCISCO
10239 22/09/20 APLICAÇÃO DE PENA DE SUSPENSÃO – MARCOS ROBERTO PEDRO
10240 24/09/20 SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA – TC 011104.989.16-5
10241 24/09/20 SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA – TC 009335.989.16-6
10242 28/09/20 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18747, 18748, 18749, 18750, 18751, 
18752, 18753, 18754, 18755, 18756, 20618, 20619, 
20620, 20621, 20622, 20623, 20624, 20625, 20626, 
20627/2020

Valor: R$ 2.263,39

Avaré, 25 de novembro de 2020

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18767, 18768, 18769, 20638, 20639, 
20640/2020

Valor: R$ 646,69

Avaré, 25 de novembro de 2020

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18739, 18740, 20610, 20611/2020

Valor: R$ 251,49

Avaré, 25 de novembro de 2020

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Plan. E Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18762, 18763, 20633, 20634/2020

Valor: R$ 502,97

Avaré, 25 de novembro de 2020

GLAUCO FABIANO FAVARO OLIVEIRA

Secretário Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18766, 20637/2020
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Valor: R$ 287,41

Avaré, 25 de novembro de 2020

GLAUCO FABIANO FAVERO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Habitação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18741, 20612/2020

Valor: R$ 3.984,90

Avaré, 25 de novembro de 2020

ITAMAR DE ARAUJO

Secretário Municipal da Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18757, 20628/2020

Valor: R$ 107,78

Avaré, 25 de novembro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 

de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 20599, 20600, 20601, 20603, 20604, 
20605, 20606, 20607, 20650, 18779, 18730, 18731, 
18732, 18734, 18735, 18736, 18781, 18738/2020

Valor: R$ 3.210,79

Avaré, 25 de novembro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18761, 20632/2020

Valor: R$ 215,56

Avaré, 25 de novembro de 2020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal da Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 20651, 18780/2020
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Valor: R$ 202,00

Avaré, 25 de novembro de 2020

JUDÉSIO BORGES

Secretário Municipal do Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18764, 18765, 20635, 20636/2020

Valor: R$ 71,85

Avaré, 25 de novembro de 2020

PATRÍCIA DE CÁSSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 20602, 18733/2020

Valor: R$ 107,78

Avaré, 25 de novembro de 2020

REGINA CÉLIA POMPIANI LOPES ARCA

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 

de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 20613, 20614, 20615, 20616, 18742, 
18743, 18744, 18745/2020

Valor: R$ 1.728,59

Avaré, 25 de novembro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO

Secretário Municipal da Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18746, 20617/2020

Valor: R$ 71,85

Avaré, 25 de novembro de 2020

RONALDO SOUZA VILAS BOAS

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 20641, 20642, 20643, 20644, 20645, 
20646, 20647, 20648, 20649, 18770, 18771, 18772, 
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18773, 18774, 18775, 18776, 18777, 18778/2020

Valor: R$ 11.411,36

Avaré, 25 de novembro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18737, 20608, 20609/2020

Valor: R$ 822,24

Avaré, 25 de novembro de 2020

SANDRA FÁTIMA THEODORO

Secretária Municipal Indústria, Com. Ciência e 
Tecnologia

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de  multifuncional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a bom funcionamento 
dos serviços administrativos da municipalidade.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda Epp

Empenho(s): 18758, 18759, 18760, 20629, 20630, 
20631/2020

Valor: R$ 287,41

Avaré, 25 de novembro de 2020

THAÍS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal da Cultura
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